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ATA 018/2024 – CONSELHO PLENO 

 

ATA DE REUNIÃO PLENÁRIA DO 
CONSELHO REGIONAL DE 
SERVIÇO SOCIAL DA 26ª REGIÃO – 
ACRE (CRESS-26ª/AC), REALIZADA 
NO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Às dezenove horas e dez minutos do dia dezessete de dezembro de dois mil e vinte e 

quatro, realizou-se por meio de videoconferência reunião ordinária do Conselho Pleno 

do Cress-26ª/AC. Presentes: Conselheiros(as) Maria Tarcísia de Medeiros, Saimo 

Gabriel Mota de Souza, Antônia Vanda Matos, Maria Vanderleia Marruch, Thallita 

Leitão, Danielly Macedo, Nair Mamed, Aline Dantas, Idelene Menezes, João 

Mascarenhas e Graziele Morais. A conselheira presidente Maria Tarcísia de Medeiros 

presidiu a sessão e iniciou os trabalhos após a verificação de que existia quórum 

necessário para prosseguimento das atividades.  A conselheira presidente iniciou a 

reunião cumprimentando às pessoas presentes e agradeceu aos(as) conselheiros(as) 

pela presença nesta última reunião de 2024; parabenizou a todos(as) pela missão de 

estar à frente desta gestão com tanto zelo e responsabilidade; enfatizou que para o 

ano de 2025 há muitas ações e atividades pela frente; aproveitou para reafirmar a 

data da reunião para organização do Encontro Descentralizado: dia 10 de janeiro de 

2025, para a qual todos/as estão convocados/as. Após as falas e informes iniciais 

facultou a fala à Comissão de Inscrição e Registro; 1. Processos da Comissão de 

Inscrição e Registro: A conselheira Idelene Menezes passou a relatoria dos 

processos da Comissão; antes, porém, solicitou que constasse em ata menção de 

elogio e agradecimento a assistente social Raimunda Antunes Dias da Silva, membro 

da comissão de inscrição e registro, pelo excelente trabalho desenvolvido até aqui e 

por toda sua grande contribuição na Comissão. Passou a informar sobre os processos 
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de inscrição principal: MARIA CLAUDEISA DE SOUZA SILVA (deferido), FERNANDA 

SILVA DE SOUZA (deferido) e FERNANDA SILVA DE SOUZA (deferido). Processos 

de cancelamento: ANTONIA GLEICIANIA CARVALHO DE MENEZES (deferido), ANA 

CRISTINA DA SILVA DE SÁ (deferido), ANA PAULA COSTA DA SILVA (deferido), 

JESSICA CAROLINE VASQUES DE AMORIM (deferido), PAOLA BIANCA DA 

COSTA GONÇALVES (deferido), VAUCILEIDA PESSOA DE ARAUJO (deferido), 

ACELANE RODRIGUES DE ARAÚJO ROCHA (deferido), TATIANY CUNHA LEITE 

(deferido), VANICELIO ANGELO REIS DA SILVA (deferido), KATIANNE KATHLEEN 

DE SOUZA LIMA (deferido), TACIANE CORREIA BARBARY MELO (deferido), 

ELISANGELA DA SILVA MAIA (deferido) e SUHELEN DE LIMA SOUZA DOS 

SANTOS (deferido). Processo de cancelamento por transferência: GABRIELLA SILVA 

DO NASCIMENTO (deferido). Recomposição da comissão de Inscrição e 

Registro: A conselheira Idelene informou ainda que a assistente social Raimunda 

Antunes Dias da Silva comunicou que não permanecerá na comissão e que ela será 

substituída pela assistente social EDNÚBIA D'AVILA DA SILVA DE OLIVEIRA. Após 

análise do colegiado, todos os processos e a recomposição foram aprovados. A 

conselheira presidente passou a pauta seguinte: 2. Apresentação do calendário de 

feriados e pontos facultativos de 2025: a conselheira informou que, devido a não 

divulgação do calendário de feriados e pontos facultativos do governo do Estado do 

Acre, não seria possível analisarmos essa pauta neste momento, sugerindo 

adiamento para a próxima reunião; aprovado por todos(as). Em seguida informou que 

este colegiado deveria aprovar o calendário de Reuniões do Pleno para o ano de 

2025, momento em que a maioria votou pela manutenção da última terça-feira de 

cada mês, às 19h10min. 3. Formulário de revisão do código eleitoral: a presidente 

solicitou ao conselheiro Saimo Souza que fizesse a apresentação do instrumental 

encaminhado pelo Cfess. Ao apresentar, o conselheiro informou que tanto o 

instrumental quanto o ofício será encaminhado via e-mail a todos(as), salientando a 

necessidade deste colegiado delegar a uma ou mais pessoas a responsabilidade pela 

condução do preenchimento; enfatizou que é um trabalho que demandará um tempo 

considerável, haja vista sua extensão. A conselheira Graziele Morais solicitou a uso 

da palavra e colocou a necessidade de cada um(a) analisar com mais tempo, e não 

somente agora e, após, informar se poderá contribuir ou não; sugeriu o prazo até o 

dia 03 de janeiro de 2025 para este retorno. A presidente ponderou que poderia ser 

até a data de 10 de janeiro, considerando que neste dia haverá uma reunião para 

tratar do Encontro Descentralizado. A conselheira Idelene Menezes considera que há 
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necessidade de estender tal prazo, haja vista que a reunião do dia 10 de janeiro 

abordará, especificamente, a organização do Encontro Descentralizado de 2025. 

Saimo considerou que o prazo do dia 03 de janeiro é suficiente para que todos(as) 

possam analisar e dar retorno ao menos acerca da possibilidade de contribuir com a 

tarefa de preencher o instrumental, momento em que houve concordância da maioria; 

permanecendo, assim, o prazo do dia 03 de janeiro de 2025 como data final para 

manifestação dos(as) conselheiros(as) acerca da participação nesta atividade. A 

conselheira presidente informou que foi adicionada a pauta Análise do Projeto de 

Multiplicação do curso “Ética em Movimento”: a conselheira presidente justificou o 

atraso no envio do projeto ao colegiado, informando que o recebeu somente na data 

de hoje, a partir disto indagou se todas as pessoas presentes conseguiram analisar e 

se poderia seguir com a pauta; momento em que não houve manifestação contrária; 

após, apresentou suas ponderações referentes a seleção do público-alvo; demonstrou 

preocupação quanto a repercussão junto a categoria de assistentes sociais, por 

entender que a delimitação de um número de vagas maior para profissionais de uma 

instituição em específico, neste caso, o Instituto Socioeducativo do Acre (ISE/AC), 

poderá gerar grande insatisfação junto a categoria, entendendo que essa destinação 

de vagas deveria ser revista. A conselheira Idelene Menezes solicitou uso da palavra, 

e questionou o fato de a assistente social multiplicadora do curso não ter consultado 

este colegiado durante a elaboração do projeto. Que concorda com Tarcísia e 

entende que podem existir outras pessoas interessadas em participar do curso. A 

conselheira Graziele Morais solicitou uso da fala; informou que ela, juntamente com a 

conselheira Vanderleia Marruch, ao terem conhecimento da multiplicação do curso em 

2025, e na condição de servidoras públicas do ISE/AC, procuraram a multiplicadora 

para propor uma parceria, de modo que em caso de destinação de 23 vagas para 

assistentes sociais do ISE/AC, elas se comprometeriam a garantir a participação das 

e dos assistentes sociais, o espaço para realização do curso e o custeio de parte das 

despesas com alimentação (lanche); pontuou ainda que tem conhecimento de que 

nas turmas anteriores sempre houve baixo número de participantes, bem como 

algumas desistências no decorrer do curso e, portanto, a proposta de realização em 

parceria visa atingir o objetivo de uma turma não esvaziada e a divisão de 

responsabilidades. O conselheiro Saimo Souza solicitou uso da palavra e considerou 

importante enfatizar que a assistente social que irá multiplicar o curso deve ter 

autonomia para elaborar o projeto; acrescentou que as etapas de aprovação estão 

sendo garantidas, considerando que este aqui é o momento em que este colegiado 
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deve se manifestar acerca de ajustes necessários ao projeto; argumentou que não se 

trata de favorecimento a pessoas ou instituições, mas sim de reconhecer e 

parabenizar a proposta das conselheiras, haja vista que ao ocuparem cargos de 

gestão no ISE/AC, valorizam o trabalho qualificado de sua equipe e sempre buscam, 

junto a este regional, promover meios de qualificação profissional para esta; salientou 

ainda que tais atitudes reverbera o compromisso ético-político de assistentes sociais 

que ocupam cargos de gestão, quando devem promover a formação continuada de 

assistentes sociais; recuperou a fala de Graziele, destacando que as turmas 

anteriores sempre foram esvaziadas e que não há procura pelo curso por parte de 

outras instituições ou profissionais singulares. A conselheira Thallita Leitão se 

pronunciou por meio do chat, ponderou que a assistente social multiplicadora poderia 

ter dialogado com este colegiado durante a elaboração do projeto. A conselheira 

presidente propôs a redução do número de vagas para o ISE/AC e, caso não fossem 

preenchidas todas as vagas, as remanescentes seriam disponibilizadas à instituição. 

A conselheira Vanderleia Marruch verbalizou que para que pudéssemos encaminhar, 

ela e Graziele estariam retirando a proposta de parceria, assim, comunicariam a 

multiplicadora sobre a impossibilidade, considerando que as/os profissionais do 

ISE/AC estariam todos/as em mesma condição de busca por vaga, no caso de 

abertura geral do curso para quaisquer interessados, no entanto, não poderiam 

garantir participação dos/as mesmos/as. O conselheiro Saimo Souza informou que, 

dado o impasse relativo a restrição das vagas, único questionamento por parte do 

colegiado, duas propostas estariam em processo de votação, a primeira: aprovar a 

proposta do projeto tal qual foi apresentada, com vagas destinadas ao ISE/AC, 

considerando a parceria; e a segunda: excluir as vagas destinadas ao ISE/AC e abrir 

para ampla concorrência. Em processo de votação: Vanderleia, Graziele, Aline, 

Vanda, Daniele e Saimo votaram pela aprovação da proposta apresentada (primeira 

proposta); e Nair, Tarcísia e Idelene votaram pela ampla concorrência (segunda 

proposta); Thallita Leitão se manifestou pela abstenção. Portanto, fica aprovado o 

projeto apresentado para multiplicação do curso “Ética em Movimento”. Após 

deliberação de todos os itens da pauta e nada mais a ser tratado, deu-se por 

encerrada a reunião, às vinte e uma horas e quinze minutos, onde as informações 

seguem lavradas nesta ata, que será assinada por mim, Saimo Gabriel Mota de 

Souza, primeiro secretário, e pela conselheira presidente Maria Tarcísia de Medeiros. 
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Saimo Gabriel Mota de Souza 

Conselheiro Primeiro Secretário 

 

 

Maria Tarcísia de Medeiros 

Conselheira Presidente 
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